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Ribeirão Preto, 15 de dezembro de 2021.

Of. Nº 1.230/2.021-C.M.

Pnªâazf'ººfªí»,

Senhor Presidente»

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico & Vossa Excelência, que estou apondo Veto
Total ao Projeto de Lei nº 151/2021 que: “REGULAMENTA O USO DAS

QUADRAS ESPORTIVAS E CAMPOS DE FUTEBOL PÚBLICOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”, consubstanciado no

Autógrafo nº 186/2021, encaminhado a este Executivo, justificandose o Veto pªl—as ,:

razões que adiante seguem.
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Em que pese & louvável iniciativa, esta não se coaduna

como sendo própria ao Parlamento por transparecer medida de caráter executivo,

típica da função administrativa, ainda que tenha cunho meramente facultativo.

Vejamos:

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Art. 47 - Compete privativamente ao Governador,

além de outras atribuições previstos nesta Constituição:

H — exercer, com o auxílio dos Secretários de

Estado, a direção superior da administração estadual;
HI — sancionar, promulgar e fazer publicar as leis,

bem como expedir decretos e regulamentos para a
suafzel execução;
(omissz's)

XIV — praticar os demais atos de administração, nos
limites da competência do Executivo;

Art. [44 — Os Municípios, com autonomia

política, legislativa, administrativa e fznanceim se

auto organizarão por Lei Orgânica, atendidos os
princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição. (gn)

A doutrina administrativa e constitucional da lei!

Hely Lopes Meirelles e José Afonso da Silva indicam o contorno do principio da

Zdeó
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harmonia e independência entre os poderes (art. 2º da CF e art. Sº da CE) quando a

competência de administrar que se evidencia no projeto de lei. Senão vejamos:

“A execução das obras e serviços públicos municipais

está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito,

sem interferência da Câmara? tanto no que se refere às atividades internas das

repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos), quanto às

atividades externas (obras e serviços públicos) que o município realiza epõe à

disposição da coletividade" (of, HELY LOPES MEIRELLES, Direito Municipal

Brasileiroª Ed. RT, 3ª ed., págs. 870/873)

“ a independência de poderes significa que, no
exercício das atribuições que lhe sejam próprias, não precisam os titulares consultar

os outros, nem necessitam de sua autorização; e que, na organização dos respectivos

serviços, cada um e' livre, observadas apenas as disposições constitucionais e

legais” (cf. JOSÉ AFONSO DA SILVA, Curso de Direito Constitucional Positivo,
Ed. RT. 6ª ed. Pág 97).

Face a clareza que traz o assunto, merecem ser
transcritas as Ementas relativas às Ações Diretas de

Ineonstitucionalidadc nº 2006969—02.2020.8260000, 11.803—0 e 22.808-0/9,

julgadas pelo E. Tribunal de Justiça:

“AÇÃO DIRETA DE lNCONSTlTUCIONALlDADE.
Pretensão em desfavor da Lei nº l4.401, de 02 de outubro

de 2019, do Municipio de Ribeirão Preto, que “institui a

campanha de doação de livros didáticos”. Alegação :

de vício de iniciativa e ofensa ao princípio da eficiênc'f

Cabimento. Lei de iniciativa parlamentar. Atribui

conferida ao executivo municipal de iinplenierifaçao
?
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do programa de campanha de doação de livros

didáticos. lncumbência vinculada à organização e

funcionamento de serviços públicos prestados por órgãos

,
da administração. Matéria reservada ao Chefe do

Executivo. Vulneração ao princípio da separação dos

Poderes. Infringência aos artigos Sº; 24, & zº, 2; 47, II,

XIV, XIX, “52174, III, e 176, Ii da Constituição

Estadual. Obrigação de recepção e disposição de tais

materiais traz custo inerente que se afigura ineficaz.

Livros novos já são distribuídos regularmente pelo

Ministério da Educação às escolas públicas de

educação básica. Inexistência de motivo para

reutilização. Violação ao princípio da eficiência. Art.

lllda Carta Paulista. Ação procedente.”

Inconstitucionalidade - Lei Municipal nº 3.531, de

1990, de Jundiaí, promulgada pela Câmara Municipal

- Alteração na atividade administrativa do Executivo -

Inadmissibilidade « Função primordial da Câmara que é

legislativa e fiscalizadora, atuando com caráter genérico

o abstrato - Invasão em área típica da função
administrativa do Chefe do Executivo - Ação Procedente.

INCONSTITUCIONALIDADE — AÇÃO - LEI

MUNICIPAL 6579/92 - NORMAS DE

ADMINISTRAÇÃO - Poder Regulamentar do

Prefeito — Infringência ao art. Sº e 144 da CE??-
PROCEDENCIA.
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É também do Órgão Especial do E. TS/SP na Direta de

Inconstitucionalidade 2299706—40.2020.8236.0000 Relator Alex Zilenovski, julgado
em 28/04/202]:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE —

Lei, de iniciativa parlamentan que "Dispõe sobre a

autorização das escolas da rede pública do ensino

fundamental do Municipio de Mauá, a firmar

convênio com empresas privadas e cooperativas para
doação de uniforme escolar e dá outras providências." -

No caso em testilha, restou demonstrada a violação do

princípio constitucional da separação dos Poderes,

bem como a dispositivos da Constituição do Estado

de São Paulo, porquanto a matéria tratada na norma

impugnada constitui reserva legal do Chefe do Poder

Executivo, já que disciplina terna afeto à administração
estatal — Lesão aos artigos 5”, caput, e 47, incisos II,

XIV e XIX, alínea "a", todos da Constituição do Estado

de São Paulo. aplicáveis aos municípios em decorrência

do estabelecido no artigo l44 do mesmo diploma legal —

Eiva que permanece mesmo diante da natureza de "lei

autorizativa" — Ação julgada procedente.

De outra parte, há criação de obrigações a Secretaria de

Esportes e introduz normas e posturas que condicionam a utilização das áreas de uso
especial em questão, retirando tais critérios da observância de conveniência %do ª
Chefe do Executivo.

Sdeõ
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Expostas dessa forma, a razão que me levou & vetar ()

Autógrafo Nº 186/2021 ora encaminhado, submeto o Veto Total em aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal? para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideraçãm
subscrevem o-nos.

Atenciosamente,

mmm)? NOGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
6 de 6
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AUTÓGRAFO Nº 186/2021
Projeto de Lei nº lSl/ZOZl

Autoria da Comissão Permanente de Esporte, Cultura, Turismo, Recreação e Lazer

REGULAMENTA O USO DAS QUADRAS ESPORTIVAS E CAMPOS DE FUTEBOL

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVÍDÉNCIAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO NA FORAM DA LEI APROVA:

Art. 1" Tem a presente lei por objetivo regulamentar o uso de quadras esportivas e campos de
futebol públicos municipais pela população,

Parágrafo único. Os equipamentos de que trata o caput, regra geral, destinam—se a atividades
de esporte, recreação e lazer, na forma desta lei. Atividades diversas destas deverão ser
previamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Esportes., depois de requeridas com a
devida justificativa e antecedência mínima de 30 (trinta) dias, salvo justificativa em contrário
acolhida pela referida Secretaria.

Art. 20 A regra geral de uso dos próprios públicos municipais de que trata o artigo lº, de acesso
livre da população em áreas institucionais, áreas sistemas de lazer e correlatos, é o comum
acordo entre os presentes que tenham interesse no uso, e na impossibilidade disto, o uso
preferencial por quem tenha chegado ao local primeiro, em relação aos demais, seja para uso
individual ou em grupo.

Parágrafo único. Sendo o uso por que tenham chegado primeiro, na forma do caput, o usuário
ou usuários que tiverem a preferência, deverão fazê-lo no máximo por até 60 (sessenta)
minutos após a chegada de outro grupo interessado, com o qual não se consenso uso comum.

Art. 3” Não é permitida a cobrança pelo uso do espaço de que trata o artigo lº, pelo Município
ou qualquer órgão, organização ou pessoa.

ª 1" A manutenção do espaço e sua limpeza, higiene e conservação é de responsabilidade da
Administração Pública Municipal, enquanto logradouro público, pelos órgãos correspondentes
com tão função e atribuição.

% 2” Poderão os usuários, querendo, por livre e espontânea vontade, e aquiescência de seus
responsáveis legais, se menores, utilizar durante o uso de profissional, remunerado, para sua
aprendizagem quando ao desporto e sua prática, ou, na forma da legislação pertinente, de
estagiários acadêmico, remunerado ou não.

5 3ª Observada a legislação pertinente, a fiscalização quanto à condição dos profissionais e
estagiários de que trata o parágrafo anterior será do Conselho Regional de Educação Fisica do
Estado de São Paulo.
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& 40 Profissionais e/ou estagiários que vierem atuar nos espaços de que trata o artigo lº, nas
condições de que trata o 5"; 2ª deste artigo, deverão protocolar na Prefeitura Municipal, por meio
do protocolo geral e formulario padrão, mero comunicado e informação das atividades que
estiver desenvolvendo, anualmente todo mês de janeiro de cada ano& ou ate' 20 (vinte) dias
após iniciar a atividade.

5 Sº Aplica—se aos profissionais de que trata o ;; 2º o disposto no caput deste artigo, não sendo
entendido como tal a percepção de remuneração profissional pelos seus serviços de ensino e
aprendizagem desportiva, ou bolsa ajuda ou correspondente para estagiários acadêmicos,
devidamente supervisionados em sua ação na forma da lei.

Art. 4º A prioridade de reservae uso dos espaços de que trata o artigo lº seguirão a seguinte
ordem de prioridade:

a) aulas de prática esportiva, por profissionais contratados pela Secretaria Municipal de
Esportes da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, ou, por órgãos equivalentes do Governo do
Estado ou Federal; inclusive em caso de parcerias em regime de mútua cooperação e interesse
público com organizações da sociedade civil, com tais fins;

b) horários de realização e disputas e jogos amistosos ou competitivos (torneios, campeonatos,
etc.) organizados pelo Poder Público; por Entidades Dirigentes Desportivas; ou parceiros
públicos na forma da alínea anterior, ou por terceiros (sem cobrança de taxas), que
comunicarem previamente, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do seu inicio;

e) atividades, jogos e competições ou aulas de prática desportiva, organizadas pela Associação
de Bairro ou Moradores do local onde se encontra o equipamento, ou, com aquiescência dela,
de outras entidades correlatadas existentes na cidade;

d) população em geral, na forma prevista no artigo 2º desta lei.

Art. Sº Observado o disposto nesta lei, a comunicação nela prevista, deverá conter nome,
endereço e forma de contato com o comunicante (telefones, WhatsApp, redes sociais e outros,
e quando for o caso a comprovação de formação ou acadêmico correspondente) independe de
autorização prévia, para que a atividade comunicada ocorra. Havendo, porém, conflito, caberá
à Secretaria Municipal de Esportes, nos termos desta lei e demais legislação vigente,,
encaminhar a solução pacífica do conflito, preferencialmente por meio da prática da mediação,
arbitragem e na perspectiva da cultura de paz.

é lº Quando o conflito de uso for entre pessoas ou grupos, e não for possivel o consenso ou
acordo, os que são moradores do bairro ou comunidade onde se encontra o equipamento de que
trata o artigo lº, terão preferência sobre usuários domiciliados em outros bairros; seguidos na
sequência, por moradores dos bairros e comunidades limítrofes, sob moradores de bairros ou
comunidades mais distantes.

?; 2º O disposto no parágrafo anterior não deve ou pode ser entendido como impedimento de
uso do espaço por qualquer cidadão mas apenas como regras de convivência e priorização de
uso quando as demais regras previstas nesta lei não solucionarem eventual conflito em re
ao uso.
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& 3“ Para a ação prevista no caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Esportes ouvirá &

Associação de Bairro e Moradores do local onde o equipamento encontra—se instalado.

5 4º A Secretaria Municipal de Esportes encaminhará com a sua ciência, os comunicados
recebidos, na forma da presente lei a Civil Metropolitana, responsável pela guarda e segurança
do patrimônio municipal, para ciência e acompanhamento, dentro do possível do uso em
questão e o mal-uso que possa vira ocorrer, contrário ao disposto nesta lei.

Art. 6º Em nenhuma hipótese o uso dos equipamentos de que trata esta lei poderá ser utilizado
em eventos e atividades que contrariem o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 7" Os usuários, pessoas fisicas ou jurídicas, no período em que estiverem utilizando dos
equipamentos e seus mobiliários urbanos, de que trata o artigo ]“º serão responsáveis pelo uso
devido, e/ou por quaisquer danos e prejuízos que possam causar a instalações dos mesmos,
culposamente, por negligência, imprudência, imperícia ou por dolo, ainda que eventual,
independente de outras sanções previstas na legislação em vigor.

Parágrafo único. Os usuários deverão entregar o espaço e seu mobiliário utilizado, nas
mesmas condições em que foram recebidos.

Art. 8º Os usuários deverão cuidar para que não acessem o interior dos equipamentos de que
trata o artigo lº, patins, bicicleta? motos, animais domésticos) armas e outros, que possam
danificar o piso e espaço correspondente.

Art. 9“ Além daquele disponibilizado pela Municipalidade, todos os demais materiais
esportivos, higiênicos e correlatos ficarão & cargo das pessoas ou grupos usuários.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Ribeirão Preto, 26 de novembro de 2021.


